PROJETO DE LEI Nº 031, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.074.000,00 (UM MILHÃO E SETENTA E QUATRO MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.074.000,00 (um milhão e setenta e quatro mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

05 SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02 DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

06. Segurança Pública

06.181. Policiamento

06.181.0190. Mútua Colaboração na Área de Seg. Pública

06.181.0190.2114. Instalação e Manutenção de Câmeras de Monitoramento

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 521900 (Fonte de Recurso STN 501) 
R$ 70.000,00

3.3.90.39. Outros serviços de terc. - p. jurídica

Conta nº 522000 (Fonte de Recurso STN 501) 
R$ 60.000,00

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 522200 (Fonte de Recurso STN 501) 
R$ 255.000,00

15.452. Serviços Urbanos

15.452.0112. Serviços Urbanos

15.452.0112.1030. Aquisição de Veículos e Máquinas p/ Sec. Obras

4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Conta nº 521600 (Fonte de Recurso STN 501) 
R$ 160.000,00

26. Transporte

26.782. Transporte Rodoviário

26.782.0110. Vias, Logradouros e Estradas

26.782.0110.1011. Pavimentação de Estradas, Ruas e Avenidas

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 52100 (Fonte de Recurso STN 501) 
R$ 400.000,00

07 SECRET. DE AGRICULTURA E M.AMBIENTE

02 FUNDO MUN. DO MEIO AMBIENTE

17. Saneamento

17.512. Saneamento Básico Urbano

17.512.1101. Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

17.512.1101.2061. Manut. da Central de Triagem de Lixo

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 721300 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 77.400,00

3.3.90.39. Outros serviços de terc. - p. jurídica

Conta nº 721400 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 51.600,00

Art. 2º Para atender as despesas previstas no artigo no artigo 1º servirá de recurso o Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 1.074.000,00 (um milhão e setenta e quatro mil reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados; e

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
                           Presidente Lucena, 02 de junho de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 031, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.074.000,00 (um milhão e setenta e quatro mil reais), destinado ao reforço de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

A suplementação proposta será viabilizada mediante a utilização de recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2025, na Fonte de Recursos STN 501 – Outros Recursos não Vinculados, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 4.320/1964.

Os recursos destinados à área de Segurança Pública têm por finalidade ampliar e fortalecer o sistema de videomonitoramento do Município, contemplando a aquisição de equipamentos, materiais e serviços necessários à instalação, manutenção e modernização das câmeras de monitoramento. A medida visa aumentar a capacidade de prevenção e combate à criminalidade, contribuindo para a proteção da população e do patrimônio público.

Na área de Serviços Urbanos, a suplementação permitirá a aquisição de veículos e equipamentos destinados à Secretaria de Obras, proporcionando melhores condições para a execução dos serviços públicos, maior eficiência operacional e redução de custos de manutenção da frota atualmente utilizada.

Os recursos destinados à pavimentação de estradas, ruas e avenidas têm como objetivo dar continuidade às ações de melhoria da infraestrutura viária do Município, promovendo melhores condições de trafegabilidade, segurança aos usuários e incentivo ao desenvolvimento econômico e social das comunidades beneficiadas.

Já os valores alocados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente serão aplicados na manutenção da Central de Triagem de Resíduos Sólidos, abrangendo a aquisição de materiais de consumo e a contratação de serviços especializados indispensáveis ao adequado funcionamento da unidade. Tais investimentos contribuem para o fortalecimento das políticas de gestão ambiental, reciclagem e destinação correta dos resíduos sólidos urbanos.

Considerando que os recursos utilizados decorrem de superávit financeiro efetivamente apurado no exercício anterior, sem comprometer o equilíbrio fiscal do Município, a presente suplementação mostra-se necessária para assegurar a continuidade e o aprimoramento de serviços e investimentos de relevante interesse público.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores.

                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

